
 

LEI N°1.343 DE 21 DE MAIO DE 2013. 

 

“Identificação da frota de veículos de Tarabai e dá 

outras providências. ” 

 

AUTOR: ADELINO PINAFFI NETO 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de 

Tarabai, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal APROVOU e  Ele SANCIONA e promulga a seguinte lei  municipal: 

Artigo 1° - Nos ônibus escolares municipal deverá conter adesivo com a foto do município 

de Tarabai nas laterais e ao fundo adesivo com foto do Cristo e o Brasão Municipal.  

Artigo 2° - Os demais veículos deverão conter o brasão e a identificação a qual setor está 

patrimoniado e a que serviço se destina.  

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, as despesas com a execução de presente lei correrá por dotação 

orçamentária própria vigente.  

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra. 
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